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PARECER N" 30, DE 2022

PROPOSIçÃO, Emenda no 0L ao Projeto de Lei no 45, de 2022. Emenda Aütiva e Modrficariva.

PROPONENTE: vereador Pedro Sampaio/PSC.

RELATOR: Vereadot Sadi ICsiel/PODE.
VOTO DO RELÃTOR: Favorável.

PARECER DA COMISSÃO. Favorável.

I _ REI-ATORIO

A presente proposição modifica a redaçào do caput do art. 1o do Projeto de Lei no 45, de 2022,

que passa ater a redação:

"Ârt. 1o Esta Lei dispõe sobre a Âssessoria de Políticas Públicas e de Inclusão

Social da Pessoa com Deficiência - APPIS, orgão vinculado à Secretaria da

Casa Civil, Transpatência, Prevenção e Combate à Corrupção, com objetivo
de assessorar politicamente â Administração Pública Municipal flos assuntos,

atividades e medidas que se refrzm às pessoas com deficiência."

Â emenda também modifica o art. 3o do Projeto de Lei no 45, de 2022, que passa a somente

Íevogar a Lei Municipal no 3.268, de 27 de agosto de 2001 e acresceÍlt^ o aÍt.4o com a rcdaçào;

"Art. 4o Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação."

II _ VOTO DO RELATOR

Atendendo ao que determina o Âtt. 43, Mo Regimento Interno desta Casa de Leis, fü
designado pelo Ptesidente desta Comissão para seÍ o Relator da Emenda no I ao Ptojeto de Lei n"
45, de 2022, ao que apÍesento meu voto para análise e deliberação dos demais vereadores integrantes

desta Comissão.

A proposição foi enviada â estâ Comissão para emissão de pareceÍ e tta qualidade de Relator é

de minha competência delibetat conclusivamente sobte a maténa nos termos do Art. 48 e Art. 64, Í
do Regimento Interno, os quais definem tespecdvamente as competências especíFrcas da Comissão de

Saúde e Âssistência Social e as competências gerais das Comissões Permanentes. A proposiçào foi
analisada segundo os cdtérios de oportunidade, conveniência e interesse público.

Após análise da Emenda no 1 ao Proieto de Lei n" 45, de 2022 entendo que as adequações

são pertinentes e por isso manifesto meu voto favorável à sua tamttaçào.
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É o meu voto

çD

Sadi

Vereador/POD E /Relator

III _ PARECER DA COMISSÃO

Atendendo ao que determina o Ârt. 64, I do Regrmento Interno da Càmara Municipal de

Cascavel, os membros da Comissão de Saúde e Assistência Social, poÍ sua maioria 
^c 

t^m o voto do

eminente Relator e manifestam-se pelo Parecet Favorável à tamitaçáo da Emenda no I ao Proieto
deLein"45, de2022

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel,23 de junho de2022.
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Edson de Souza

Vereadot/MDB /Ptesidente
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/Secreúrio
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